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Secretaria Municipal de Saúde

Ofício n'03A12025- SMS Nova Fátima, 10 de janeiro de 2025

Excelentíssima Senhora Prefeita de Nova Fátima
Renata Montenegro Balan Xavier

Assunto: Solicitação de aluguel de imóvel para instalação do setor de
Vigilância ern Saúde

Prezada,

Venho, por meio deste, solicitar à Prefeitura Municipal de Nova Fátima, a

Iocação de imóvel para instalação do Departamento de Vigilância em Saúde

(Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e Saúde

do Trabalhador), atendendo a necessidade do setor de Vigilância em Saúde

para alocaçâo de equipamentos e servidores.

lnformamos o imóvel que consente aos requisitos, situando-se no

endereço: Rua lnterventor Manoel Ribas, no 509, Centro, Nova Fátima, sendo o

único imóvel disponível para locação com característica que atende a

necessidade do departamento de Vigilância em Saúde, dispondo de salas em

número e tamanho suficiente para as equipes e servidores, com área para

instalaçâo de equipamentos e mobiliários, garagem para guarda dos carros do

departamento, localização e valor de aluguel condizente. O imóvel em questão

já foi avaliado pela coordenação, sendo o mesmo considerado como apto,

atendendo aos requisitos necessários.

Agradecemos a atenção e aguardamos um retorno para que possamos
discutír detalhes sobre o contrato de locação.

Atenciosamente,

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição.

Regiani G Leite de Medeiros
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Secretária Municipal d úde de Nova Fátima



0 í)íi l,i('ii':

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.829.418t0001-90 E (Oae) 35521122

Nova Fátima (PR), em 10 de janeiro de 2025.

De: Gabinete da Prefeita.

Para: Depto Contábil

Referência: lnformação sobre saldo de Dotação Orçamentária

Senhor Contador,

Solicito de vossa senhoria que informe no prazo máximo de 24 horas, as dotaçôes
orçamentárias e os seus respectivos saldos para aluguel de um imóvel para dispor de espaço
adequado, para funcionar como sede do Departamento de Vigilância em Saúde (Vigilância
Epidemiológica, Sanitária, Ambiental e Saúde do Trabalhador), atendendo a necessidades do
setor de Vigilância em saúde.
No aguardo do solicitado, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

I

Renata Montenegro Balan X vier
Prefeita Municipal
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Em resposta a solicitação, informamos que em busca realizada ao sistema de banco de dados e documentosorçamentários vigentes.para este exercício, constatamos a exigência de saldos coniáneis no valor solicitadá paraAluguel de um imóvel..para dispor de espaço aleqyqdo, f,ara funcionar como sede do Departamento devigilância em saúde (vigilância Êpidemiológica, sariitáiiá, Ãmoiental e saúde do Trabalhador), atendendo anecessidades do setor de Vigilânóia em saúãe, como ,egrâ,
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Nova Fátima (PR), 10 de janeiro de 2025.

À
Agente de Contratação

De acordo com a informação do setor de contabilidade e requisição da secretaria Municipal deSaÚde, solicito a instauração de procedimento Administraiivo de acordo com a legislaçãopertinente, quanto o aluguel de um..imóvel para dispor de espaço áããqr"do, para funcionar
9om9 sede Departame$o de Vigilância em Saúde (Vigilâncià Epidemiológica, Sanitária,Ambiental e SaÚde do Trabalhadõr), atendendo a necesõidades do setor de Vigilância emsaúde.
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ntenegro Balan
Prefeita Municipal
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8 (043) 3552.1122/ e-mail: conrâtonovâfarima@gmail,com

PORTARIA N" OO2l2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA FÀTIMA,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÂO
CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

Art. 1" - Nornear a serviriora pública municipal
CAMILA DE CÁS§IA §?ITZ$R para exeroer as atividades de Agente de Contratação
do Município cle Nova Fátima, em atendimento à na Lei Federal n". ú.133, de 01 de abril
de2021, Lei Municipal no 23SBl23 e Decreto Munioipal no.217, de 19 de setembro cle
2022.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogando-se a PortariaüA/2024 e as disposições em contrário.

MLINICIPIO DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DO
PAHANÁ, 03 I]E JANEIRO DE2O25,

ALAN XAVIER
AL
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MONTENEGR
PREFEITA MUNi
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Rua Dr.o Aloysio de Barros Tostes, 420 _ centro
cNPJ no 75.828.41 8/0001 -90

CEP 86310-000 - Nova Fátima (pR) A (043) 35521122
tri b utos n ovafati ma(ôg rna i L co Ín

Oficio no 0112025

Resposta ao pedido de lnformações

Venho por meio deste, prestar esclarecimentos quanto à solicitação de
informações sobre os imóveis públicos deste Município em situação de desocupação.

Muitos imóveis se encontram ocupação ou em uso por Departamentos e
secretárias Municipais, outros como residências em sua maioria antigas, estão cedidas
como moradia para ex-funcionários e seus familiares; As que permanecem ocupadas
estão mediante liberação/acordo.

segue os casos de imóveis que estão desocupados, mas detém vícios a sua
utilização:

o lmóvel localizado na Rua Moyses Lupion, 78 e Fundos; Na frente se
encontra um prédio utilízado antigamente pelos Correios e pelo Conselho
Tutelar, ao fundo se encontra uma residência ocupada por servidor público e
sua família' o prédio necessita de uma avaliação pela equipe de engenharia
quanto à segurança da edificação e possíveis reformas.

o lmóvel localizado na Av. Pref. Nicanor Ferreira de Mello, 36; Terreno possui
3 (três) residências antigas construídas em madeira onde apenas 1 (uma) está
ocupada. As residências necessitam de uma avaliação pela equipe de
engenharia quanto à segurança da edificação, possível demolição ou reforma.

o lmóvel localizado na esquina da Rua Moyses Lupion com Av. Ramiro Fraiz;
Terreno possui 4 (quatro) residências antigas, onde apenas 1(uma) localizada
ao lado da Borracharia do sr. Diamantino na Av. Ramiro Fraiz está
desocupada, as demais estão ocupadas por familiares de ex-funcionários. A
residência desocupada necessita de uma avaliação pela equipe de engenharia
quanto à segurança da edificação, possível demolíção ou reforma.

o lmóvel localizado nas esquinas das Ruas Ver. Anibal pena, profa. Alcena de
souza Facco e Nestor cendon Garrido; Terreno possui 3 (três) resi



MuNrcípro DE NovA FArrf:'Jf,'
Rua Dr.o Aloysio de Barros Tostes, 420 _ centro

CNPJ no 7 5.828.41 8/0001 -90
CEP 86310-000 - Nova Fátima (pR) B (043) A5s21122

tributosnovafatima@sma il.com

antigas, onde apenas 1 (uma) está ocupada. A residência desocupada
necessita de uma avaliação pela equipe de engenharia quanto à segurança da
edificação, possível demolição ou reforma.

o lmóveis localizados nas Ruas A e B em intersecção com a Rua pioneiro
João Quani, antigos ímóveis do Departarnento de Estradas de Rodagem -
DER, prÓximos a Vila São Luiz. Não há edifícações construídas nos terrenos.

o lmóvel localizado na Rua pioneiro Joao euani, 5g7; Terreno não possui
edificaçÕes.

Nova Fátima, 0G de Janeiro de 2025

Bru n - Diretor
Departamento de T Arrecadação e Fiscalização
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TERMo DE REFERÊrucle

lNExtclBtLtDADE DE LtclrAÇÃo No oo2t2o25
Processo Administrativo no OOgt2O25

O IVIUI'IICÍPIO DE UOVE-FÁTIMA, POR SUA PREFEITA MUNICIPAL,RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER E ATNÁVCS DODEeARTAMENTo oç _lgry1gi_o, EM ATENDTMENTo e sorarieçÃõ
DO DEPARTAMENTO OC SAÚOE, TORNA PÚELICO E NCÃIÉÀôÁõôÉ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NANA ALUGUEL OE Úú iúOVCr
PARA DISPOR DE ESPAÇO ADEQUADO, PARA TUTVCOITÀR COMOSEDE ALUGUEL DE UM IMOVEL PARA D]SPOR óÊ ESEEçO
âLE.A"qA-DO, PARA fUNCIONAR COMO SEDE DEPARTAMENTO DE
vrc tLANc tA e u saúo_e_1vrc tÂ r,rc rA E p rD EM ro logõÀ,. ôÀr,riiÀ n n"AMBIENTAL E SAÚOE DO TRABALHADOR), ErÉruôEruOO A
NEcESSTDADES Do sEToR oe vrcuÂr,rcrA EM sÁúoÊ. - -

1.t. elugúEl ae um para dispor ae esr"tvver lJqrq ur§Pír'r qe esPaço aqeqUa0O, pafa tUnOiQnaf CO6O Sede depaftamentO de
::tj:[!:T::1oj:j:,9:,?.T:11-".q,_o:li:ló,gjgl Lanitáriã, áÃ'uientar ; ;";à; oJ'iraoanrador), atendendo anecessidades do setor de vigilância em saúãe, conforme esféciÍicaçoes no nruEió i.

2.1. A locação a
vigilância Sanitária, Vigilância Ambiántal e Saúde do Trabathãdor), se faz nácessario paranecessidades do setor de Vigilância em Saúde para alocação oe equipaúentos e servidores.

emiológica,
atender as

duzentos dezesseis rEãis)r corforrne
3,l. Valor totat pre
dados orçam entá rios estimativos.
3'2' As desoesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

^ 
especificada:

4'1.1 ldentificação do(s) locador(es), efetuado pela apresentação dos seguintes documentos:
a) cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no caàastro de pessoa Física (cpF), se pessoa
física;

4.1.2 cerlidáo Negativa de Débitos lmobiliários do respectivo imóvel.
a) no caso da certidáo estar positiva, o locad'or deverá assinar o termo de compromisso de quitação dosdébitos o qual o mesmo se compromete. realiza-lo no prazo de 12 (doze; meses, sob pena oe áóriãàõào oemulta prevista nos arts. 155, inciso ll, e 156, inciso lle §3o, todosOà t-eiÊederalno 14.133, de2021.

4'2. Os documentos de habilitação poderáo ser apresentados em original ou por cópias autenticadas em cartório
ou pela comissão Permanente de Licitação desde apresente o originã1.
4'3'.Após habilitação {g:-loSylSntos apresentados pela coNTúTADA, os serviços objeto desta tnexigibitidade
será adjudicados a CONTRATADA; Será dado prosseguimento aos tramiies para Éomologação.

4.1.AAdjudicaçáorCO
qualificaçáo:
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5.1 O contrato t"É 
ol§iffir"'Ê:r:?i:';Ja*:*'"J.:í""Tiiíi':ij:[::Tti::l':', lentre dos rimites estabe,ecidos pe,aLegislação Federal, até o máximo oà vãriaião acumurao, ári".I"":"Iüãr#1T#lfil"rtJff:iff'!"ií.liJ:Nacional de Preços ao consumliorj oo-iaoE (lnstituto Éirrir"iro-oe Geografia e Estatística), respeitados oseventuais Iimites leoais impostos pelo ordenamento objetivo aiiàãaçoes oe mãsmà nãtrr"., da presente.Parágrafo Unico - Éindo o pi".álãÀtoüt'e nao rraüeÀoó ãs õãrtes co,ntratantes ajustado amigavermente a suarenovação' obriga se a LoCATARIA, independentemente àÀ i,ãtiri"rçáo, oü ,rÊ;-; restituir o imóvet rocado,completamente desocupado, livre de'pessãas e de coisas ôú" Àao tágad.' pãrt" ãã Jo;"to de rocaçáo, em bomestado de conservação e condiçÔes de ,.ó , qr" se destina, sob pena de responder pelo valor, desde já arbitradoa titulo de aluguel-pena,.equiváente ao importã oe or rocãtáà riensat vigente na época, devido em cada períodomensal em que retiver o imóvel em seu poder, sem prejuízo do ajuizamento da ação de despejo

^ 
6'1 O pagamento do valor mensal.do-aluguel do imóvel deverá ser pago em 12 (doze)parcelas, até p 10o dia domes subsequente, diretamente ao LocAD-oR, através de depósito oáÀ"?riõ no dia 30 de cada mês.

7.í.Aspartesffi
inexecuçáo total ou parcial.
7.2. A LôcATÁRn'oeue:

7 '2'1' Manter o objeto da tocação no mais perfeito estado de conservação e limpez a paraassim restituí-lo aoLocADoR' quando findada ou rescindiá, , lá.ãçao, lorrendo po," .r. ãIcrusiva conta as despesasnecessárias para esse fim, notadam.ente, 99 qr" ià Ér"q, à 
"oi.,."rrçao 

àe pinturas, portas comuns,fechaduras, trincos,. puxadores, vitiais e'vúiaE;,1;.ããções erétricãr,lãiÀ"n"r, aparelhos sanitários, e9"11s condições identificadas no raudo oe rráiiãiâo ão iÃor"r.
7 '2'2 Encaminhar ao LocADoR todas as notificações, ,riro. ou intimações dos poderes públicos que foram' entregues no imóvel sobre pena, de responder pélas ,ú1t 

", 
correção monetária e penalidades decorrentesdo atraso no pagamento ou'satisiação no cumpiimento de determinaçÕes por aqueles poderes;7'2'3 No caso de qualquer obra, reforma ou a'daptaçâo, devidamentà autãrizãia peto LocADoR, repor porocasião da entrega efetiva das ihaves oo rmover-locãã;l ;;, estado primitivo, exceto se nâo de interesse doLOCADOR, não podendo eÍgir deste, qualquer inOenÉãçao;

7'2'4 Facullar ao LocADoR ou ao seu representante légai examinar ou vistoriar o imóvel sempre que forpara tanto solicitado, bem como no caso do imovel sei colocado à venda, permitir que interessados ovisitem, devendo, para tanto, fixar o respectivo norarió, pãr" qr" se realizem as visitas;7'2'5 Na entrega do imóvel, verificando-se , inrãiáã'í"ro-LôõÀiÀRTó;;';;r[qr"r das cráusutas que secompÕe este contrato, e qrre o imóvel. necessità àã árõr, reparo ou reforma, ficará o mesmo LocATÁRloqry?Eo o aluguel ate a entrega das chaves; 
vv rvrvlrrrq, rre,

7'2'6 Findo o pt".=9 deste coÀtrato, pot ocasiáo da entrega das chaves, o LocADoR mandará fazer umavistoria no imóvel locado, a fím de verificar ." o ,"iro Ée encontra nas condiçÕes em que fora recebidopeto LOCATÁR|O;
7'2'7 É de inteira responsabilidade do LocATARlo, arcar. com as despesas de custos de contas deconsumo, tais como energia, água e etc. durante todo o pãriooo aa tocaçãó;'----

7.3. O LOCADOR deve:
7'3'1 Entregar o imóvel ao LocATARlo, nas condições constantes do laudo de avaliação e vistoria;7 '3'2Dar preferência ao LocATÁRlo, na r."noráiaãããntratual e permanên"i, oà bcaçáo;7'3'3 Arcar com as despesas com impostos muntipais que incidirem sobre a propriedade do imóvel comoIPTU, IBTI, etc.
7 '3'4 o Locador obriga-se, em caso de venda ou alienaçáo do imóver locado, a denunciar ao comprador aexistência deste instrumento, obrigando o novo pióíiLíãii" ao cumprimento deste contrato em todas assuas condições e cláusulas.

cláusulas avençadas, respondendo pelas consequencias de sua

CLAUSULA SEXTA _ Dõ PAõÃMENTO

CLAUSULASET]MA.ffi

CLAUSULA OITAVA - FÚ
8.í. O pr".u
com as atualizações que lhe foram intróduzidas e pelas disposifoàs gerais e especiais deste edital.

a
@
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9.2. No proce

*ff',::"^::.:::'"::: 'i:liy.g_ro 
,ll.i?lra pp[nnr.non g1a[órazo de s tcinco) ãtás úteis para se manifestar eproduzir provas, sem prejuzo da possibitidade de a coNrhArÃüià :;;;1, ffiüi"#:;d:;fi1'á".".ft:acauteladoras.

10.'1. Comete i

:1TiT:,I1'iY:
rvrq uç EtilPuililu.10'2' Se o locador inadimplir as obrigações assumidás, no todo ou em parte, ficará sujeita ao pagamento de multanac caar rin$aa lar*^^.nos seguintes termos:

10'2'1' Pelo atraso na entrega do material 
-em. 

relação ao p", rzo estipulado: 1o/o (um por cento) do valor domaterial náo entregue, pordia decorrido, até o limitsde 10% (oez poi'centãJ'oo'r"rordo material;10'2'2' Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela nâo'entÉga do mátériat, caracterizada em dez diasapos o vencimento do prazo de entrega estipulado: 1O%o (dez por cento) do valor do material;10'2'3' Pela demora em substituir o material rejeitado, à contar do segundo dia da data da notificação dar9)e!Oáo: 2% (dois por cento) do valor do materiai recusado, por dia deco-rrido;10'2'4' Pela recusa do LOCADOR em substituir o material rejeitado, ãntendendo-se como recusa asubstituiÇão não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data á" ràjãibaã'-7'óN ç.=poiããniojããvao,.do material rejeitado;
10'2'5' Pelo não cum.primento de qualquer condição fixada neste Pedido de Cotação Eletrônica de preços enão abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um poi cento) do valor contrataào, pãià caoa evento.10'3' As multas estabelecidas no subitem anterior po'd", seiápiÉaoas isolada ou clmutativamente, ficando o seuto^tal limitado a 10% (dez por cento) do valor contraiado, .e, préluiro de perdas e danos cabíveis.10'4' As importâncias relativas a multas serão descontroâr oã-pagamento porventura devido à Contratada, ouefetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

10'5' o nâo-cumprimentg.{9.o.lrigaçáo contratual acessória, a exemplo da garantia dos produtos, sujeitará oLocADoR à mutta de até loyo @ei por cento) do varor 
"rpán'nãoo

11.1 -l,ap,os,P'

l:j l;flf*";!.I}tl::,^""r"]"::! di! !.:9_", o-u.soliciiàr, Jireta ou indiretamente, quatquer vantasem

contrato;:::1":_joi"tivo 
de influenciar a ação de servidor púbrico ;ó pr;;;r* d; rüiõ#o]-["" #;;ffi:

11'1'2 - "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaro processode licitação ou de execuçâo de contrato;
11'1'3 - "pÉtica co.nluiada": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ticitadói, 

-rÉãÃoo 
estanàtàcér piàõã, 

",n íveis artificia is e n ão+ompetitivos;
11'1.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatórià ou afetar a execuçáo docontrato;
1.1.1.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

"orn 
o objetiüo de impedirmaterialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; «i» átoà iula intenção selá impeoir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateratiromoveiinspeção. ' l

11.:2 - Na hipotese de .financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muítilateral, medianteadiantamento ou reembolior ggte organismo imporá saãçao sobre üma ernprerá o, p".ro" física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por piazo determinado, para a outórga áe contratos flnanciados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento dá empresa, iiretamente ou por meio de um
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
11.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a GONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese deo contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral, mediante
adiantamento ou reembolso,-. o.organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, conias e registros relacionados à f icitaláó e à
execução do contrato."

0



00001i.

Munícipio de Nova Fátima - PR
CNPJ no 75.828.418t000í-90 E (O+e) 35521122

DE MEDEIROS

€

q


